
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Ao Senhor

MATEUS VIEIRA DE SOUSA
Sec. Munic. Adjunto de Obras, Urb. Transporte e Trânsito

ASSUNTO: AUTORTZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 260900II2O22.

Senhor.

Pelo presente expediente. AUTORIZO vossa senhoria, a realizar o Proceso de Dispensa de
Licitação. na forma da lei no. 14.13312021, visando a eÍbtivação da despesa constante no
autos do Processo Administrativo no 260900112022. cujo objeto é a CIONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO
DE PROJETO TECNICO EXECUTIVO PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO
INTERTRATADO, NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA. DE ACORDO COM O
CONVÊNIO N'9I 0758I2O2I - CODEVASF.

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo
protestos de respeito e consideração.

Bom Lugar (MA), Estado do Maranhão,29 de setembro de 2022

,l a.

Valdecy da Silva
Secretário Municipalde Obras, Llrbanismo, Transporte e Trânsito

Email: pmbllicitacao@gmail.corn - site: bon, lugar.ma.gov.br
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PR§,FEITLIK4 *TIJ]\ICIPAL I}§ §OM LUCAR
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C.N.P..I. : ü l.6I 1.4ü0/0ü0 t -ü4

D[{:RETO:1{t}2r22

Àltera n l)ecreto Ílo 038l2fl2l que
l(cgularnenta a l-ei no 14"133, dc 1" d*
abril rle 2021, que dispôr sçhrc
[..icitaçõos c Contratos Administrativorl.
ro Municipi* dç $om Lugar, llstado do
M*runkài,n.

IIAIILI|NH SILVA NIILA"NDÂ, Prcfeita do Hunicípio de §üM LUGAR, f STÂnO
§CI 1lÂRÂ\HÃO. no uso dasatribuiçôcsquc lhc sãocr:nferidasporlei.

ü[cR§"rÂ

CÀPÍTI.]T,O {

ür§Po§tÇÕIl§ üriRÂr§

Ârt, l" llste l)ecreto regulamenta a Lri no 14.133. de 1'de abril de 2021. que disptic stibrc
Liciraçõcs c Contratos Administrativos. no âmbrto do Porler Executivo municipal d* Bont

I-ugar. §stado do híaranhão.

Ârt. 2o C) disposto neste Decreto abrange todos os ôrgãos da administraçào direta do Podcr
Il.x*clrtivo municipal de ,Sorn Lagar, aularquias, lundações, fundos especiais t as dcnrais

entidâdes cantroiadas direta ou indiretarnente pela Fretcitura"

Parâgrafc irnico. lr{ão sào abrangirlas p$r i}§te Decrctr: as licitaÇÔes das emprcsas estalai.r

municipais c suirs subsidiárias, regiells pel* L*i :f 13.3CI3. *e 30 d* junho de ?t)1Ó.

Àrt 3' Xa aplicação desre Decreln* serâo obse*'sdos *s princípios da lcgaliriatle" da

irnprxoaiidadc. da morali<iade. da pubiir:idadc. da cÍiciência. do tntercssc públieo. da

probidadr aclministrutiva. da igualdatle. do planejarrrento. da transparência, da eficácia. da

s*gregação de f'unçôes. da mr:tivaçào, da vinculação ao edital. do julgamertto objetivi-:. da

scgurançâ juridica, da razoabilidade, da comfletitiÍidade , da prcporcionalidade. da ccicridi:dr,
rln cçi.rnçnricidade e do desenvoivimcnto nacional sustentável, assim como as disposiçoes úo

í)ccrr:1o*1.*i n" 4.657. dc 4 de sçtembro dc i942 {Í-ei ri* Introdução às Normas do Dircito
l)rasileiru).

CAPÍ'TULCI II
DCI§ ACE}{TES QUE ÀTÜAM it{O PROCE§SO D§ COI{TRÂTÀÇÃO

Árt d" Âo Âgcntc dc Contrataçã*. ou. cernfonric o Çaso. à Comissâo dc Contrataçàrr. incunri:c

ir c*ndr"içâr-r da Íase e)ilcrnâ do processo licitattlrici, incluindo o recebimento e o.iulgarncnto das

propüsiâli, a negociaçào de condiçÕcs mais vantajosas üorn o prirneirO e'olocario. o exânt* de

tJpcrrrn*ntos. cabendo-1hes ainda:

I - r:eindu:ir a scssão púhiica;
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l{ - receber. exarninar e decidir as itnpugnaç('rss ri r}§ pcrlidos de esclareciürentús íro ediral u aos

ânexús, alúm de pr:cler requisitar subsidir:s tbrmars aos responsávcis pcla clabt"rraçào drsscs
d+runrentos:

III - verificar a c*nl'ormidade da pÍopostâ ern relação aos requisitos estabclccidos no edital:

IV - coordenar a scssâo pirblica e o envia dc lanccs" quando for o caso:

V - r,erificar c _iulgar as condições de habilitação;

Vl - sanear erros or talhas que nào alterem a substância das propostas. dos documcnÍos dc
habilitação e rus validadr juridica:

VII - receber. examinar c decidir os recursos c çncaminhá-los à autoridâde competenle quandr
mantir,Êr sua deci;ão;

VílI - indicar o vencedor do ccrtamel

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; c

XÍ - encaminhar o processo devidamente instruido à auroridade coÍnpctents e pÍüpor a sua

homclogaçâo.

§ l" A Comissàa de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber.
as atribuiçôes listadas acinra. sem prejuízo dc outras tarefas inerentes a cssa modalidade.

§ 2. Caberá ao Agenle de Contrataçào ou à Comissão de Contratação. alem dos procedimenlos
auxiliares a quc se rcfcrc a l-ei n" 14. 133, dc l" dc abril de 202 I " a instrução dos processos dc

cantratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

,.q 3o Fica o Município ds Bom Lugar, dispensado do cumprimentc do disposto no art. 7o e do
caprrt do afl. 8" da lri 14.133i21, com Iulcro no Art. 178 da ret'erida [*i Federal, no que se

rcfcre aos requisitos estabelecidos para designação tleis agentes públicos para o desempenho
das li:nções essençiais à cxecução da Lei ltrederal 14.133;'21 .

§ 4'O Agente rÍr Contratação e a Carnissão rJe (iontrataçào contarâo. sempre que consideraretn
nrcessárii:. corn t.l §up$rts iios órgãos de assessoramcnLo juridico e de controle interno para o

dcsempenho das funçôes listadas acima.

§ 5" O Agente de Cüstrâtação será auxiliado por umâ equipe de apoio compostâ por agentes

públicos que preenchilnr os requisitos previstos no ârt. 7o da ki 14"133á021

§ §'. À Cr:r*issão de Contrât,açào será fcrnnada pcr, no minimo. 3 {três) memhros, que responderào

solidarianrentr por totlor os âlos pralicadüs pcla cornissào. rcssalvado il nrcmbro quc cxpressar posiçàci

ir:rlividual divergenre Íundn*ner:tada e regisrrada ern ata lavrada na reuniào cn') quc houvcr s:do tomada a
d*cisàc

§ ?" Em licitaçâo na nradali,Jade Pregào, o Àgente responsável pela condução do cename seri
clesignado Pregoeiro.

â
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Ârt. 5" Na dcsignaçàr'l

clr agcnte publico para a$âr como Fiscal r:u (lcstor dc c,onrratcs de quetrata a Lxi nn 14. 133. dc

l" dc abril tie 2ü21. a autoridade muniuripal observará u seguinte:

I - a dtsignaç.io dc ageo{ss públicos dcvc cansidcrâr ir sllâ formação acadêmica ou tócnica. ou

scu conhccinento em relação ao objeto çontralado;

IÍ - a segregação entre as funções. vedada a designação do mesmo âgente público pÍrâ atuaç§ü

simultânea naquelas mais surçetíveis a riscos durante o processo de contrataçào: e

lll prr:viamente à designaçào, verificar-se-á o comprolnetiurcnto ccncomitante do agentc conr

outres serriçr'rs. alem clo quântitâtivo cle contratos soh sua responsalrilidade, com vistas a ttma

adr:q uarla li s*al izaçâ* csntratual.

cAPiTl.it.o lil
D{} PLÀri(} DE CO§"t'nÂl'",tÇi}ES A§UAL

Ârt" 6o ü ll.trnicipio poderá elaborar Plano dc C'ontrataçôes Anual, com o *bjctivri dc

racionalizur as contrutações dos órgãos e *ntidad*s sob sua cumpetência, garantir o alinharnenl*
com L1 seu planejamento e*tratógie o c suhsirliar o r:lahoração das respectivas lcis crçamcntárias.

Í,rri:rgralo írnico. O plano t1e contratações anual cle que tratâ o câput deste artigo devcrá ser

rlil.ulgaci* c mântido à riisposiçâo do público ctt: sílio clctrônico oficral e será oLrser"-ado pcla

Adnrinistrrição Pública Municipai na realizaçâo de licitações e na execução dos conl'ralos..

{rÂpÍ'rur"{) rv

}O E§TUDÜ T§Üi(1CO T}RELIMI§ÁR

ÂrÍ. 7" {} Flsrudt Técnico Preliminar é dt:cumcnto corlstitutivo cla primeira etapa do

ploncjamento de uma conrrataçâo que caracteriza o intcrcsse públicc envolvido e * sua mclhor

solução e dá base ao anteprojet*. ao tcrnr* de r*J"ertncia ou ac prcjcto básico a serern slahorados

cÍrsü sf cüxclua pela"*-iabiiid*de dn contr"ltaçâ*;

Ârl. ll' L) cslrido técnico preliminar a qur: §c rclcrc o artigo ?n deverá evidenciar o problcrna a

rcr rcsr.:lvido e a sua melhor solução, dc n:odit a pcrmitir a araliaçâo da viabilidadc tôcniça c

ccunúmica da contrataçãc. e ccnterá os scguintcs clcnrr:ntos:

| - rlcscr-iç§o rJa necessidade da contralaçâ*. considcrado o problema a ser resolviilo soh a

perspectiva do interesse público;

Il - clemonstração da preúsâo da cr:ntralação no plano de contratações anual. sempre que

claborad*. de modo a indicar o seu alinhamento oom o planejamento da AdminisÍração;

lll - r*quisiti:s da conffataçâo:

I\/ - rstimativas das quantidades perâ â Çorltr"ftteÇâ+, acr:mpanhadas das rremórins eXc tfilcuk: *
rios (1lcumrntos que lher dão suporte. qu* considertm interdcpendências iJulll QulrÍrF

contratirçõcs. de moclo a possihilitar sctrnl.lrni;i clc escalir:

I

I

*"
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\r - levantar:rento de rnercatlo. que consiste na análise das alternativas possiveis, e justiÍicativ*
tôcnica c ccnnômica da escolha do tipo dc solução â i:ôntretar:

\il * cstimativa do valor da contratação, acompaúatla dos prcços unitários referenciais. iias
memórias de çálculo e dos <Jocumerltos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administraçào optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação:

VII - d*scriçã* da solução como um todo. inclusivc das cxigências relacionadas à manutcnção c
à assistência lÉcnica, quando tor o caso:

VIII - justiÍicativas para ú parcelamento ou não da contrataçâol

IX - dcrn*nstrativs dos resultados prctcndidos üil: lermos de economicidade e dc mclh*r
apnrvcitam*rto d*s Íecurs*s hun:anos, ma§riai* e íinançriros disporilr,eisi

X - prr:vid*nr:ias a serern adotadas peia "{dnrinistraçà* previamente à celebraçân do ct:rfral*.
,inclusir.* qu;rnio â capaciraçâo de servidores {"}u t"le umpregados para Íiscalizaçâr e ge":târ:

c*nÍratual:

Xl - contriitaçôes correlatas eiou interdependcntes;

Xll - ricsr:riçâo de pcssiveis impactos ambientais r: respcctivas nredidas mitrgadoras^ incluítlos
rcquisitos tJe haixo consumo de energia c de outrcs recursos, bem cono logistica revÊrsa paia
dcsflrz-iment* e Íeciclagem de bens e refugos" quando *plicável:

Xlll - posicinnarnento conclusivo sobre a *d*quaçâo da contratação para o atendimenlo tJa

nccessiclailc a que s* destina.

§ i" ü çstud* tócnico prelirninar der,erá uirntsr &ü fiisnd)s üs clemcnlos previstos nos incisl:s l"

I\.', Vl, Vlli * Xtrlt do capput deste artigo *. quanelo nâ* ur*templar os demai: c}*mçntus

flrcvist#s no refrrido parágra{ti, apresentâr as d*r,icias.fustificativas.

§ f" Ern si: irutandü dc estudo tácnico preliminar pârê côntrâíação de obras e sen'iços cümun§
tic engu:haria- se demcnstracia a incxistôncia de p§ui7-ô pârà a aferiçâo dos padrões rle

duscmpenho e qualidade almejados, a especiiicação do objtto podeÉ ser realizatla ãpl'lrâs r:m

rern,; de referência ou em projeto básicc. dispensad:i a elaboração de projetos

CAPÍ"I"TJI,O Y

r)ü cÂTÁLoGO ELETRÔrt{tCü I}E PÁ.DRONIZ-A.ÇÃO DE CO§IPRÀS

Àrt. 90 () Municipio elaborara catálogo eleirônict rle paclronização de compras. scrviçrrs c
r-rbras, u qual p*derá s*r utilizado em licitações cuj* critéri<l de julgamento sejn o de men*r
prcÇü ou o de maior desconto e c*ntmá tnçla a <Í*c*nrentaçàr: e os preicedimenlos próprios da
I'ar* intemx de Iiuitaçõ*s, assitn Çol))n as *specil-ic*çSes clçs rçspectivos ob-jetos.

§ l*' . Lnquanâ* nã* for r:labr:radc o catáiogo clerrôni*r: a que se refere o f,sput, seráas1ütadfi. flt")s

rcrmos d* arr" 19. II. da Lei no 14.:j3, de i* dc *bril de 2021. os Caták:gr:s C;\T\'lÂT c

t À'fSIllt. do Sistema Integrado de Adrninistraçào de §er"-içr:s Cerais - SIASC, do ficven:c
l-riicrll. *u $ qu* vier a suirstirui-lo-r.



ha àr*., "rrffix-&ffiw.@§
3wrffiri§ffilM§ffi"

f* "tt} [§TÁ]O rí] e.{Á LÂ.}ütul ü
PREF§ TT]IL4 ITU}iICIPAL }tr BOM LLIç6P
GÂBII\{E'T§ T}A PRtrFEITA
Run Manoel Severo, Centro Administrativo
C.§.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

§ :* .A nâo utilrr.ação do catálogü eletrônico de padronização de que tratâ ü câput rlr:verá ser

;ustiticada por r:scrito e anexada ac respcctir,o pÍoces§o licitatorio.

Ârt. 10. Os itcns de consumo adquirrdos para suprir as denrandas do Municipio devcrãt ser de

qualidaelc st)!llut)1" rrãr: supcrior à necessária para c*mprir arE Íinalidades às quais sç dcstinam.

vcdarla a aquislção de iutigos dc luxa.

Paràgraf* Úrnico. l{a especilicação d* iter"rs de consu'ítü, a Administraçào busçará a eti;olha dt
produto qrc,§tcnd*Í1ndo de forma satis*rtória à demanda a que st propõe, apre§entc o mclhor

prcÇo.

CÀPÍTULO YI

DA PESQUISA DE PRIÇOS

Art. t l. No procrriimento de pesquisa de preços realizatk: em ânhitr: rnunicipal. os parârrtetros

prer.istas fic 
"§ 

1r r{<i art. 23 cta lxi n" 1.1.133. de 1o de ahril dc 2ü2 l, sâo autoaplir:ár'cis, no quLr

couber.

Ârt. t ?. ÀdoÍar*se -á, pârâ a obtcnçào dc preço estimado, *álculo quc incida sobre un: corljunto

de três çu mals preçüs, oriundos de um ou mais dos paràmeiros tie que trata o § i" do art. 23 da

Lci n,, 1 4. 1 33. de 1" de abril de 2ü2 l , drsconsiderados os vaiares inexequíveis, inconsistentcs

e cs exce*sivâÍrlcnte elevados.

§ l. A paÍir di:s preços obtidos a parur rlos paràmetros de que lrâta o § 1" da ad. 23 da Lei no

i+. f ::. dr I 
o de uirril ,t* ?021 , o val*r r:stinradc poderá ser, a crit6rio da Administraçâu. a mádia,

a metliana üu ü menor dos vaiorcs ohlidcs na pesquisa de preços. podendo ainda scr utilizados

üütÍüs criterips *u métodos, dex<Je quc cier.idamenre justificad*s nos aulr:s p*io gestür

rc,sponsável e aprovados pela autoridade competente"

§ Zo Os pÍeÇos coleÍadt-rs devem ser analisados de ti.:rma critica, em especial. quandu hÔuver

grancle r,*riaÇão entrs os valores aprese*tados.

§ 3. A desconsideraçã,: dos valores inex*quír'eis, inc,xsistentes ou excessivamente ebvaiios'

será acompanhada ds dn'ida motil'âçâo.

§ 4. Excepcionalmenle, será admitida a determinação de preço estirnado com base em münos

tie três pr(çoii. desde que rlevidamente justíÍicada nos autos.

(]ÀPí'TUT,ü VII

DO PIUICRÂMÀ BE I§T[.üRlí].1Ü]:

Art. 13. l{as Ç{}ntrataq:ões tle obras, seruiços e *bmecimentü§ d* grande l:rlttl, o cdital deverá

prÊ\.er a nbrigatorirdade r1e implanraçãn de programa de intcgridade pelo licitante veneedor. no

prazo rle É: {seis) ü1tstrs, contâdo do eelebraçã* do cnntrato.

r,,iqis"

-§ l'§

&frfst,ffi
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Palligral"o unico. Deconido o prazo de ó tseis) messs indicarlo no saput sem o inicro da

i:nplantaçiro dc programa de integpidadc. o contrato sexi rescindido pela Atlministração, scnr
prcjuiz.o da aplicação de sanções administrativas em fi"rnção de inadimplemcnto dc obrigaçâtr
§olrtrâtuírl, observado o contrâditório c ampla dclbsa.

CAT'ÍTI"JT.{} YII

üÂ§ p{}LÍ'ncÀs PUSLICA§ ÂPl"íCÀt}vlS .,{ü P§.üCE§§O DE CON',r RÀ't'ÂÇÀ(}

,4rt. 14. Nas l:crtaçõcs para ohras" scn'iços de *nge*haria ** n?âra â contrataçâc dc scn,iços

tcrc*irirad*s crn regirnc de dedicação r:xclusiv* {i* ffiât: de abra. o edital podcrá. * critt"irio e}a

auroridade que o erpedir, exigir que a{é 5% ria m$* d* obra responsável pela execução do obje{o
da c*ntr:rhção seja constiruído por r,tulheres vítin:as de viüiêacia dçméstica, ou onuttcitts ou

rgrcss()s do sístema prisional. permitida a *xigôn*i* rffi:ruÍativa no rncsmo instrurllÇntc:

au,rurrç31Ôrio.

cÂ,pÍTUt,t) tx
r)() Lfiru.Ãü

Ârt. 15, Iras licitações realizadas na modalidadç teilão, sêrão obsen'ados os segsintes

proec'.i im':ntos operacionai s:

I realiz-açào de avaliação prévia dos bens â sfrem leiloados. que deverá ser Íeita corn base nos

seus preços de mercado. a pârtir da qual serâo íixadr:s os valores miniaros para arcmaÍaçâo.

tl designação de um Agente Público Munieipal prira âtuíir como leiloeiro. o qual tcrá a

olrrigação de conduzir as negociações em sçssãs pública, *lecidirlrlo cr:rn fundamento nas normas lcgais

c no cdital dc conr-ocação sobre os sntrevetos resultaxtes rlas negociações..

í11 elaboraçâo do edttal de abertura da licitaçãn {:ü:ll*ndo inforn:açôes sobre descrição dcs

bcns, srus valores mínimos. locai e praí.e paru visitaçã*" forma c prazo para pagâmcnto dos

bens arrematados. condiçâo para pârttÇipação, dentre outrl)§.

l\i realizar$r: da sessão püblica em quç serãü rscebidos os lances e" ao final. declarados os

vc:ncedores dos lotes licitados.

§ l" O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e cleverá scr

homologado assiur que concluída a fase de lances, superada a l'ase recursal e efctivado tt

pagâil)§ntü pelo licitante vsncedor, na ftrrma definida na edital.

6 f" Â scssâr: pública poderá ser realizada eletronicaÍlrcnÍ§, Formcio de plataforrna qus *i,ssgtlrü

a inrcgnrlrde di:s clados e info:-mações e â cüflfiâhilitiaric dr:s atos nela praticados.

C"{PÍTT.LO X

DO JULC.â"IÍEI\T(} P$R"rÊ{lilcÂ § PREÇO

'{ ;*ffi/#
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Àrt. 16. Para tr julga*rtnto p*r lécnica t, prsço. a clesernpenho pretérito na execuçãrl dc
cüntrâlos crlxl â Âdrrinistraçâo Pública dcucni ser considerado na pontuaçâo têcnica.

ParágraÍi: ünjco^ Em ârnbito municipal" consid*.ra-se autoaplicávcl o disposto nos §§ ..lu c 4" ck:
irrt. 88 ria I*i n" 14.133, dc l" dc ahrilde 2{}21, cabendo ao cdital da licitação detalhar a frt}nna
de ,:àlculo da ponnraç§i: têr:nica.

CAPiTT]I,O XI

CIO§ CRITf,RIOS t}E DE§E\IPATE

Art, l7 O drsempatr cntrc proposlas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 6ü da

I-.ei Fcdcraln." 14.133i2021. Todsvia, para cliito do criterio definido no inciso Hl do citatlo art.

ó0. a equidacle entre horncns c mulhcres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) cm lbvor
rlçstas. sucçssi vamcntc"
.{rt. lE - Qrrando o empatc sc tlçr com basc na ki Complementar Fcderal n.'' l2J. dc ?0(}6, o
desempate se dá mcdiantc simples comunicaçào ao Agente de Confratação de que;rretcndc Íicar
o*m a otrra el:u serviço, com â apresentação de nova proposta de r,alor inferir:r.

CAPiTI,]T,O XII
DA HÂBILITAÇÃO

Àrt. 19. Para el"eito de veriticaçâo dos documentos <le habilitaçâo, será permitida, tlestie que
prevista ern edital. a sua realizaçào por prôcessô eietrônico de comunicaçàr: a distância. ainrla
que st: trate de licitaçâo realiz.ada prrsrncialme nte nos terÍnos do § 5' do art. I 7 da Lei n" 1 4. I 33.

ric I'" dc abril de 2i)2 I, asscgurâdo aos demais licitantes o direito de acesso aos clados cons{antcs
dcs sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistr:ma informatizado
prrvendo í]cesso por meic de chave de identiÍicaçâo e seúa do interessado, presunte-se a clevida

segurirnÇa quãnto à aurenticidade c autoria. sendo desnecessário o envio de documcntos
assinadns digitalmente com padrào ICP-Brasil.

Àrt. 2ll *.4. habiliução rie q*alquer ad.iudicatâria em procedimentos licitatórios no municipio
rlc Ilonr I-ugarIHÀ. de acordo com o art.6? da Lei Federa] n.o 14.133/2021. se dará nas

ssguintes modalidades:

I *iuridica:

ll * técnicat

III * liscal, soçial e trabalhista;

e IV ccrrnômico-Íinanccira

&
q&
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C.l\. F,J. : 01.61 1.40010{}ü l -04

§ 1." - A habilitação jurírlica visa a demçnslrar a capacidade de o licitante e,{t:rcer direitas e
axsumir obrígaçôcs. e a docurnentaçâo a scr âprssentada por ele limita-se à compror,açâo dc
cxistência.iuridi*a da pàssoa e. quando r:abivel. d* autorizaçâo para o excrcicio da atividade a

scr contratada.

§ :"" - A comprovação de qualiírcação técnica será autoaplicár'el ao an. 67, incisos I, ll. Ill. IV.
V * Vi, §$§§§§§§§§ 1.".2.o,3.'14.", 5."n ó.", 7.", 8.", 9.", 10.", I e 11, 11." e i2." da Lei I'ederal
n.o 14.133, de 2()21;

$ 3.' - Para *feito de veril-rcaçâo da qualifrcaçãr: tsçnica. quando não se tratar d* contrataçào de

obras e seniços de ergenharia, os atestados de capacidade técnico-pnrfissional e técnico
nperacional ptxi*rão ser rubsr*ruidos psr *utrâ prova de que o profissional ou a empresa passui

conhecimeulo tecnico c cxperiência pn{tica na exccução de sert'iço de caracteristícas

senrelhantes, t&is comc" por exemplo, termo de contrato ou nolas fiscais abrangerdo a execução
de objeto compativei cüsi o licitado, hem üornr, atestad*s fornecidax For pessoâs juidicas de

direito público ou privado clesde que. em qualqucr caso. t] Àgente de Contratação ou a Comissâo

cle Contrataçâo realizc diiigência para contirmar tais informações"

§4.'-Nadocumentaçãode que trataoincisoIdunrt.67daLeiFedt:raln" 14.I33de2021,não
serân admitidos atestadrs de resporisabilidade trcnica rle plofissionais que. cr:mprcvadamsÍt:e,
Íenham dado causa à aplicação das sa*çôes prcvistas nr:s inçisos III e IV do caput do art. i56
da Lei n" l 4. l 13, de l' de abril de ?S3 1. ern decorrência de orienlaç§* proposta, de prescriçâo
técnica ou de qualquer ato prafissional de suâ respo,lsÍtbilidsde.

§ §." - .A comprovação da regularidade tiscai. social r trabaihista sr: clá mediante a apresentação
de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoa-s Fisicas (CPF) ou uo Cada-stro Naeional ila Pcssoa Jurírlica
(CI'{P.T}; '

ll - a inscrição no cadastro rle contdbuintcs cstadual e,rou municipal. se hr:uvcr, relatir,,o ao

durrricilio ou sede d* licitante. pe$inente üü seu rarn* c1e ativida<1* e cun'lpativ*l cr.:rn o ohjetrt

contrarual:

lll - a regularidr:cle perâflÍü a FazendÊ fcderal, cstadual c,'*u municipal ds domicilir: uu se<le du

licitante , {:}u outra cquivalente. na farma da lei;

IV - a regllaridade relativa à §eguridade Social c ao FGT§. que clemonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por iei:

\Í - a regularidadc perante a -lustiça do Trabalho:

V{ - o cumprimenrn do disposto nn incisqr XXXltl do aH. 7o da Cons{ituiçãlr Sed*ral.

§ 6." - ,4 habiiitaçào econômico-filanccir:i scrá cxigida na fcrnra dos afis. S9. seus incisos c

parágrafbs da l-ei FecÍcral n."' 14.133, rie 2021

CÀPiTULO XTTI

DO Sr§TtrMA Dri RHGISTRO DE PRtrÇO§

ffi§i#
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,.o* !§6e3 E§TADÜ DO §TÀRÂ§HÃO
PR§FIITURA MT'NICIPAL DE BOM LUCAR
GTBI§UTE DÀ PREFEITA
Rua §lan*el §evero. Centro Adrninistrativo
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"ü

itrt. 21. [,nr âmhito municipa], É pennitrda a adrção do sistema de registro dr preçi:s para

ctlntralaç;io de bcns i: s*n'iç*s Çomur1$. inclulsivc de obras e sen'iços de engenharia.

Parágrato LJuico. O sistema de registn: rle prcços poderá, na forma de regulament*. ser utiJi-1-.â{ío

nas hipúteses de inexigibilidade e dc disp*nsa de licitação parâ a aquisiçâo rie bens üu paril a

c*ntrataçãn de si:n iÇ*x p*r xrais de um órgão ou entidade.

Art. 12. Âs licitações rxunicipais processadas pel* sistema de registro de preç*s porier§* s*r
adç:tadas nas m<idalidadcs de Pregâo r:u Concorôncia.

Àrt" 2-1. Nos casos rir liçitaçân para registro de preços, o orgão ou entidade pronrclora da
licitaçâo deverá, na fase rle planrj*mento da contratação, divulgar aviso de intenção d* registrn
dc prcços - lRP, concedendç o pÍâzo n:inima de I {oito) dias úteis pâra que outrüs orgàts cu
cntidades registrrm eventuai iniçresse em participar do processo licitatório.

§ l'() proceclimento previsto no câput deste artigo será dispensável quando o ôrgão ou cntidade
gcrcnciadora far o itnico contrâtânte.

§ 2' O procedimento preústo no caput poderá ser dispensado mediante justiilcativa.

§ ?" Cabc ao órgão ou cntidâde promotorâ da licitaçâo analisar o pedido de participação c

rlecidir. motivadamente- se aceita* ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipótuse dc inclusâo. na licitaçáo, dos quantrtativos indicados pelos participírntes nil

lbse da lRP. o edital drverá rer ajusmdo de acordo com o quantitativo tr:tal a ser licirada.

Ârt. 2C. À ara tle registr* de preçr:s terá prazo de ratrdade de até I (um) anr:. pridendo :cr
prorrogado par igua{ períod* desde que comprovada a vantajosidade dos Freços rcgistrar{*s.

Árt. 15. A ata de registr* dr preços nâr: será tb-ietc de reajuste. repactuaçân. revisãi:r" itu
suprcssiro ou acrúscimo quantitariv* *u quaiitativo, sem prejuizo da ineidência desses institutos
âr:l§ contíãtos dcla dccorrents, n$§ terin$§ da Lri no 14.133, de 1o de abrit dt 203 t .

Àrt" 26. ü rr"'gistr* d* ftrmee*dor Ecrá cançclado quand<l:

) - <icscumprir as condiçrôcs dã ilta dr-, rtgistr* de preços;

il - não rotiriir a nota dc enipenhc ou instrumento equivalcnlü üo prazr: cstabulc{.:i{ro peli}

.{dm inrsÍração, sem ]usti ticativa acei tável;

Ill - não ac*itar rsduzir ü prcÇfi de çonlrato decorrente da ata. la hipótese deste s* tonrar
superior àqueles praÍicâdôs no mercadcl <lt

I\' - sofrer as sançries previstas ntrs incisos lll ou IV do caput dr: art. 156 da [,ci n" I4.]33. de

lo de abnl de 20?1.

Parírgrafi: único. {) cancrlamentr: de r*gislros rras hipóteses previstas nos incisris I, II c lV d*
caput será lonrralízado por despachtl tLndamentado.

.{rt. l?. O cancçlalr:enio da registro de preços tambóm poderá scoÍrer por tàto supen*nictrtc.
dccorrentc clc caso l'onrrito r:u li:rça mair:r. quc prejudiqur-'o cumpritnento da ata, tlcvidam*ntt
corr;pruvadcs c j usti licados:

I - pur razão dc intcr*src pública; ou

t
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ll - a pcdido d<"r lcrnccedor

C"{PiTULO XIY

DO CRÊD§NCTAMENTO

Àrt. 28. () credcnciamcnto poderá *cr usado nas seguintüs lrip*tcscs dc c*ntrataçáo:

I - parairla e nâo excludcntü: üilso urul {luc ri viâvcl e vantq.iosa para a Âdrninistraçâc a realizaçáo
de contrataçôes simultâneâs em condiçôes padronizadas;

I[ - corn seleçâa a critónr: de tercciros: caso cm que a seleção do contratado sstá a cargo do
beneÍiciário direto da prestação:

III - sm mercados fluiiios: câro em que a fluruaçân ctmstante do valor da prestaçào e das

condiçôrs dr cnnfratação inviabiliza a s*leçrào dc agent* p*r meit de processu d* lir.itaçâ*.

§ l" ü credenciamento seú tlivulgado pcr meio de §.diral ds chamâmento püblico. que dcveni
conter as condições gerais para c ingress* dc qualqucr preskdcr inleressado em intcgrar a lista
de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidas no relbridr: doçumento.

§ 2' .{ adrninistraçãc fixará o preço â ser pago ao credenciado, bem cômo âs respectivas
rondiçÕes de reaiustan:ento.

$ 3" A escolha dr crçdenciad* pcderá ser Jeita por tcrceiro: suÍnpr{.: que cstc Íbr r beneliciáriç
direto do seniça.

§ 4" Quantio a escolha d* prestadr:r Íbr í'eita pela adn"rinislraçâ*. o in,srunrento çonracatórir:
deverá fixar a maneira pela qual s*rá leita a distribuiçâc d*s seniços. desde que tais criterios
sejarn aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" () prazo minimo para reçebimenío de documcntação dr:s interessados não paderír ser

inferir"rr a ;10 itrinta) dias.

C]TPiTT:LÜ XV

DO pROCEDrlrENl'(} DIi rltÀNIFf,§TÂÇÂO nE INTI RE§S§

Ârt. 29. Adotar-se*á, cm ârnbiti: rnunicipal, o Pruc*diment* dc ManrÍ'cstação de lntçrcsse
ohsenando*"\c. ü$mç parâmelro nomalivo, no qtle couher, o disposrei no Decr*tn §*clcral n"
8"428. de 03 de abril dç 2ü15.

cÀt)Í't'UL() xvt
DO RECISTRO CADÁSTRÀL

#&,
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Ârt. 3ü. Enquanto nâqr flrr sÍ"etivamente implernentadu o Pclrtâl Nacinnal de Contrntações
Pübliças (PNCP) previsto no ârt. 8l da Lci n." 14.133, de l" d* abril dc 2021. o sistcffiâ dü

rcglstro cadasÍral de lbrneccdorss do Municipio scrá regrdo, no qus coubcr. pelo dispostc na

lnstrução Normativa n" 3, de ?6 de abril de 2{i18. da Secretaria de Gcstão da Ministêrio da

Eçonçn:ia"

§ tr. À Àdrninistração pr:clerá rcalizar licitnçâr: rcstrita a Íbrn*ocdorcs catlastrados, irtcndidos os

crirêrios. as condiçôcs c ôs iimites csrâbükcidos cm regulamsnlo. bem corno a ar:rpla
publicidade dr:s pruceilimentos para o üadastramcnl§.

§ 2' Na hipol§ss à qut: sri referc n § 1" deste afiigtr, scrii adrnitido famccedor que rcaliz* seu

cadsstru dentro do prazo previsto nr:r etlilâl ínâra âprcscntaçâ* ri* pnrposbrs.

CAPiTULO X,I,II

DO CONTRATO I'{À §'CIRIlIÂ §L§TRÔ}JICÀ

Àrt. 31. (Jr contratrls e teÍÍnos aditivnx çclshra{iss *fitrs o Municipio c os parricu}ares pcd*râo
aiiotar a Íbrma elctrônica.

§1o Para assegurar a confrabilidade dos tlados e informaçôes. as assinaturas elelrônicas âpüslâs

Ítô üüntrato deverão ser classiÍicadas como qu*lificadas, par meio da uso deceíiÍicado digital
pelas partes subseritorax. nos teflnüs do art.4". inc. lll. 11* l,ei n" 14.063. de 23 de setembro d*
') 11 "i í1

§2' Antes de for-malizar ou prorrogar o prazo de vigência dü contÍato, a Administração deverá

verificar a regularidade fiscal do cr:rntraudc, ccnsultar o Cadastro t.\acional de F.mpresas

trnidôneas c Suspe*sas {Ceisi e ri {ladaslro Nacional de [-impresas Punidas lCnep). emitir as

certidões negatives rle inidoneidade. r{e impedim*nto e de dcbit*s traha}histas e juntá-}as ao

resp*rtivo processo.

CÀPiTT:LO XlIIII
r)À §{- BCO§T[rÂT".rÇ,iO

Árt. 32. A possibilidade de subcontrataçâo, se firr o §!isa. dev* ssr sxprcssâmente previstil nü
cdttal ou no instrumento de contraração dircta. ou ahernativamenlc no contrato ou instrufftnto
eq:.:ivalente. o qual deve , ainda. inio:-mar o percentual múrimt pernritido para strbcontrataçào.

§ 1'§ ueriada a suhcr:ntrataçã* de pessôâ Íixica *u juridica, se aqucla ou os dirlgentcs tX*sta

*'u1rltir,ürcm vinr:ulo de naturcrx tecnica. com*rci*1. *conôtni**, finilnti:ir;r, trsbaihista ou civil
com dirigcnte do órgão ou cnlidade contrÍilante ou conl âgeflt* público que desempenhe {iurção
na licitaçâo ou alue na liscalizaçâo ou na gestão do contrato. ,:u sc deles forem cônjlrsc.
con:panhciro oE parcnte cm linha reh, colaterai, ou por afinidadc, atê o tcrceiro 1glu. der,endo

cssa pruihiçâo constâr l: xpressamerrte do cdital de; licitaçào.

§ 2" E vc<Jada cláusula que pcnnita a subcontratação da parce la principal rio objeto. el:r::tdida
csra como o conjunto de itens para os quais, corno requisito de habilitação t*cnico-operacitniil^
íi.:i exigi<la apresentação de ates&dcs cori"l o r:b-jctivo de cumprovar a exccução de sendço, pela

licitante ou contratada. corrl características semelhantcs.
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$ 3" Xo caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não scjam de fatrricação
própria nào dcvc scr considcrada subcontratação.

CÂPiTUT,O §X
o$ Rrc§Íllltg§Tt) PRovl§oRlo r §§miITIvo

,4rÍ" 3§. {) *§ett: d* c*ntratc serii rec*bido:

I - crr sc lriitaÊdo dc obras e scniçts:

a.l prnvisoriamcntc, en: atú 15 {'quinzci dias da comunicaçãa çscrita do contratado dc terntino

da execuçãoi

tr) dcllnitivarncnrc, após prazo dc observaçâo ou vistoria, que não poderá scr supcrior a §{)

{nçventa) dias. salvo em câsos excepcionais, devidamente justificados e previstos nü alo

c*nvocaÍôrio rru ntr côn1rgt0.

ll * cm se trfltíindo dc conlPras:

a) provi."loriamcntc, cm atrÍ 05 {quirze} dias da *omunicaçào eserita do contratado;

b) deÍinitivamente, parii efeitr: tie verificação da qualidade e quantidade do material e

consequenÍs aceit^açâo. cm até l0 1rürta) dias da comunicação escrita do contratado"

CÀPÍTUI"O XX

NA§ §ÀNÇÕf,S

Ârt. 34, Obs*narios o ccn{radit-rriq: s a ampla del*sa. todas as sançôes previstas ro âr1. l5S da

Lei,f 14.133, d* l",Jc ahril de lü21. serão aplicadas pel* secretárir:r municipal da pasta

i:rler*ss*{a. ou ;rcla autsridsde máxima da re spectiva tntidade, quando §c tralar dc' autarquia orl

Íundaçãr:.

CÀTíTULO XXI

Dfi Cü§'rnoLE DAS CO§TRATÀÇÕES

Art 35. A Controladoria rlo lvtunicipio regularnentará, por atc próprio. o disposto no a*. 169

du lxi 1" 14.113. dc 1o dc abril de 2$21, inclusive quârrÍo à responsabilidade da alta

3{ministraçâo parü implementar prü§*ssos e Êstruturas, inclusive de gestão de riscos e contrüles

internos, para ovaliar, direcion*r e monitorar os $)Íocessos licitatóriss e os respectivo§ §ontÍiltos.

cüu"r ü intuit* d* alc;lnçar os *bietivos dns procedi:"ne*tss d* contratâçâo. pronr*v*r x*t
ambientr ínlcgro c contiávctr, â§$egrÍàr o alinhamento das tüntratâÇÔes ao planejant*nto

estratógicr: c iis lcis orçamentárias e promol'er efrciência, efetividacle e ehcácia el1l §uil-§

csil§atâçÕcs.

CÀPÍTUT,O XXII

§A§ »rsPostÇÕEs FL\ÂJ§

I

;. 
: 
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I'§T.,TÜO DO MARA§HÃ{)
rRT F§ITI]L4. I!ÍU}{ICIPAL I}E §OM L UÜ,{N
GÂBII\E'TE ÜA PRE}'[ÍTâ
Rua Manoel Sevcro, Centro ÀdministraÍivo

e.

Ârt. 3ó. §m àmtritil i:runicipal, ônquaflto nâ* íor eferir.umente irnplernentaclo 6 porlal
§acionalde ContsataçÔcs Púbiicas(P|{CP} aqus ssrefereo ari.171. da Lein,'14.133. de l,,dc
abril de 2ü21. a divulgação dos atos será promovida da seguinte fonna:
I -publicaçào emdiáriooficial das infonnações que a L*ino 14.13i, de l.,dcabril de 2021 u-xrge
quc sejatn divulgadas cnr sítio cletrôniço oficial, admitida a publicação de extr*ro;
Il - disponibilização da versão fisica dos documentos en:l suâs rcpartiçõc*, vcdada a cobrançade
qualqucr lalor, salvo o refercnte ao f*mecimentr: rir edital ou dà cópia dc r]ocumento. qrc nau
será sr:perior aü custo rie sua re"produçào gráfiea.

ârt. 37. A §er:retaria l\'lunicipal de Adnrínistraçào pr:clerá *ditar normas cr:mplemenrâres aü
disptlsto nestc flccreto e disponibilizar informações adicionais em mcio cletrônicu. inclusivc
modelos de arlefatr)s necessários à contralaçào.

Àrt. 38. Nas referênr:ias à utilização de atr:s nomrativus federais c*mo parâmeko normativg
municipal, cünsititrar*sc-ii a redaçâo em vigor na rJata de pubticaçâo dcste Decreto.
Art. 39. Este l)et:rer' cnrrft em vigor na data clc sua publicaçã<1.

{IÀRT§ETE I}O TRIif rjI'I'O MT-ITCIPAL DE BO}I LI-]GÁR- &L{, f }t OI Df,.IU§HO DE2$22
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GABINÊTE D0 PRÊFEITO - EXECUTIVO - DECRETOT 01AZA22

W

Altera o Decreto no 03812021 que Regulamenta a Lei
no 14.133. de 1o de abril de 2A21, que dispÕe sobre
LicitaçÕes e Contratos Administrativos, no iit'lunicÍpio

de Bom Lugar, Esfado da Maranhão.

MARLENE SILVA MIRANDA, PreÍeita do Munlcípio de BOM LUGAR, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA.

cAPiTULO I DISPOSIÇÔES CrnAtS
Art. 10 Este Decreto regulamenta a Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, que dispoe sobre LicitaçÕes e

Contratos Administratívos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Bom Lugar, Esfado do Maranháo.

Art. 2o 0 disposto neste Decreto abrange todos os orgãos da administração direta do Poder Executivo

municipal de Bom Lugar, autarquias, fundaçÕes. fundos especiais e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo unico. Não sâo abrangidas por este Decreto as licitaçÕes das empresas eslatais municipais e
suas subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, de 30 de junhc de 2016.

Art 30 Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade. da

moralidade. da publicidade, da eÍiciência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,

do planejamento. da transparência, da eficácia, da segregação de ÍunçÕes, da motivação, da vinculação
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica. da razoabilidade, da competitividade. da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntroduçâo às Normas
do Direito Brasileiro).

CAPITULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 40 Ao Agente de Contrataçã0, ou. conforme o caso, à Comissâo de Contratação, incumbe a
\/ condução da íase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a

negociação de condiçÕes mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-
lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;

I - receber, examinar e decidir as impugnaçôes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aosanexos,
alem de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentcs,

ll - verificar a conÍormidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital: lV -

coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;

Vl - sanear erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quandomantiver
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V sua decisão:

Vl - indrcar o vencedor do certame;

Vll - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;X -

conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 1o A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as
atribuiçoes listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2'Caberá ao Agente de Contrataçáo ou à Comissão de Contratação, alem dos procedimentosauxiliares
a que se refere a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2A21, a instrução dos processos de contratação direta
nos termos do art. 72 da citada Lei.

§ 3" Fica o Município de Bom Lugar, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7o e do caput do art.
Bo da Lei 14.133121, com fulcro no Arl. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funçÕes essenciais à
execução da Lei Federal 14.133121.

§ 4o O Agente de Contrataçâo e a Comissão de ContrataÇão contarão, sempre que considerarem
necessário. com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno paía o

desempenho das funçÕes listadas acima.

§ 5o O Agente de Contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes públicos
que preencham os requisitos previstos no art. 7o da Lei 14.13312021

§ 6'. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros. que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisão

§ 70 Em licitação na modalidade Pregâo, o Agente responsável pela condução do certame será
designado Pregoeiro.

Art. 50 Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei
no 14.133, de 1o de abril de2021, a autoridade municipalobservará o seguinte:

I - a designaçâo de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado:

ll - a segregação entre âs funçÕes, vedada a designação do mesmo agente público para atuaçâo
simultânea naquelas mais suscetíveis a rlscos durante o processo de contratação, e

lll - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com outros
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada
fi scalização contratual.

CAPITULO III

DO PLANCI DE CONTRATAÇOES ANUAL

Art. 6a O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as

contrataçÕes dos orgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contrataçÕes anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e
mantido à disposição do publico em sÍtio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública
Municipal na realizaçâo de licitaçóes e na execução dos contratos..

CAPíTULO IV
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DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 70 0 Estudo Técnico Preliminar é documento constilutivo da primeira etapa do
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados
viabilidade da contratação,

Art. 8o O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7o deverá evidenciar o problema a ser resolvrdo
e a sua rnelhor soluçâo, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos.
| - descrição da necessidade da contratação. considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;
ll - demonstraçâo da previsão da contrataçâo no plano de contrataçÕes anual, sempre que elaborado, de
modo a indicar o seu alinhamento com o plane.lamento da Administraçâo;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memorias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte. que considerem interdependências com outras contrataçÕes, de modo
a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômíca da escolha do tipo de solução a contratar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memorias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporle, que poderâo constar de anexo classificado, se a

Administraçâo optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da licitaÇão;
Vll - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica. quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação,
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e Íinanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administraçâo previamente à celebração do contrato. inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
Xl - contrataçÕes correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descriÇão de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos requisitos
de baixo consumo de energia e de outros reclJrsos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando apticável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequaçâo da contratação para o atendimento da necessidade a
que se destina.
§ 1' O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll
e Xlll do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido
parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 2o Êm se tratando de estudo técnico preliminar para ccntratação de obras e serviços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e
qualidade almejados. a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou
em pro.jeto básico, dispensada a elaboração de projetos

CAPíTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONTZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9o O Município elaborará catálogo eletrônico de padronizaçâo de compras, serviços e obras, o qual
poderá ser utilizado em licitações cujo criterio de julgamento seja o de menor preço ou o de maior
desconto e conterá loda a documentação e os procedimentos proprios da fase interna de licitaçôes,
assim como as especificaçÕes dos respectivos objetos.

§ 1o . Enquanto nâo for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, seráadotado, nos termos
do art. 19. ll, da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema
lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-
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Ios

§ 2" .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser
por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos pâra suprir as demandas do Município deverão ser dequalidade
comllm, não superior à necessária para cumprir as finalidades as quais se destinam, vedada a aquisição
de artigos de luxo.

Parágrafo Unico. Na especiíicaçâo de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto

que,atendendo de forma satisfatoria à demanda a que se propóe, apresente o melhor preço.

CAP|TULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. ií. No procedirnento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetrosprevistos

no § 1o do art. 23 da Lei no 14.133, de 1o de abril deZA21. são autoaplicáveis, no que couber.

Arl.12. Adotar-se-á, para a oblenção do preço estimado. cálculo que incida sobre um conjuntode três ou

mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1o do art. 23 dalei no 14.133, de 1o

v de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1o A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1o do art. 23 da Lei no 14.133. de
'1o de abril de 2A21, o valor estinrado poderá sêr, a critério da Administração, a média, a mediana ou o
menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou

métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela

autorid ade comPetente.

§ 2" Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande

variação entre os valores apresentados.

s 3o A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será

acompanhada da devida motivação.

§ 40 Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três

preÇos. desde que devidamente justificada nos autos.

CAPITULO VII

DO PROGRAN,IA DE INTEGRIDADE

\/ Art. 1i. Nas contrataçôes de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a

obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor. noprazo de 6 (seis)

meses, contado da celebração do contrato.

parágraÍo único. Decorrido o prãzo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inÍcio da implantação de

progá*, de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de

sanlOes administrativas em função de inadlmplemento de obrigação contratual, observado o

contraditorio e ampla defesa.

CAPITULO VII
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DAS POLITICAS PUBLICAS ÂPLICADAS AO PROCE§SO DE CON

Art. 14. Nas licitaçÕes para obras, serviços de engenharia ou para a
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a criterio da
que o expedir, exigir que alé 5% da mão de obra responsável pela execuçâo do objetoda contratação seja
constituido por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional.
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatorio.

CAPITULO IXDO LEILÃO
Art. 15. Nas licitaçoes realiaadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

| - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser Íeita com base nos seus
preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

ll - designação de um Agente Público Nilunicipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociaçôes em sessâo pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital
de convocação sobre os entreveros resultantes das negociaçÕes..

lll - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descriçáo dos bens, seus
valores mínimos, local e grazo para visitação. forma e prazo para pagamenlo dos bens arrematados,
condição para participação, dentre outros.

lV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os
vencedores dos lotes licitados.

§ 1o O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado
assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante
vencedor. na forma definida no edital.

§ 2" A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a
rntegridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAP|TULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação lécnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3o e 4o doart. 88 da
Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da
pontuação técnica.

CAPITULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESÊMPATE

Art. í7 - O desempate entre propostas cornerciais, obedecerá aos critérios deÍinidos no art. 60 da Lei
Federal n.o 14.13312021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso lll do citado art. 60, a equidade
entre homens e mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.
Art. 18 * Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, o desempate
se dá mediantê simples cornunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou
serviço, com a apresenlação de nova proposta de valor inferior.
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CAPÍTULO XII
DA HABTLTTAÇAO

Art. 19. Para efeito de verificaçâo dos documenlos de habilitação, será permitida,
edital, â sua realizaçâo por processo eletrônico de comunicaçáo a distância,

fr22

licitação realizada presencialmente nos termos do § 5o do art. 17 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas.

Parágrafo único, Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizadoprevendo acesso
por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume -se a devida segurança quanto à
autenticidade e autoria, sendo desnecessárío o envio de documentosassinados digitalmente com padrão
ICP-Srasil.

Art. 20 - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de Bom
LugarlMA, de acordo com o art.62 da Lei Federal n.o 14.13312021, se dará nas seguintes modalidades:

| - jurídica,

ll - técnica;

lll - fiscal, social e trabalhista;

e lV - econômico-financeira.

§ 1.o - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigaçÕes, e a documentação a ser apresentada por ele limita -se à comprovação de existência.iurídica
da pessoa e. quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2.0 - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67. incisos l, ll. lll, lV, V e Vl.
§§§§§§§§§§ 1 o, 2.o, 3.o, 4.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 10.o, le ll, 11.o e 12.o da Lei Federal n.o 14.'133, de 2021,

§ 3.o - Para efeito de veriÍicação da qualificação técnica, quando náo se tratar de contratação de obras e
serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico -profissional e técnico operacional poderão
ser substiluÍdos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e
experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo,
termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compalível com o licitado, bem
como. atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado desde que, em qualquer
caso, o Agente de Contrataçâo ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais
informaçÕes.

\-/ § 4.o - Na documentação de que lrata o inciso ldo art.67 da Lei Federal no 14.133 de 2021,não serão
admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado
causa à aplicação das sançôes previstas nos incisos lll e lV do capul do art. 156 da Lei no 14.'133, de 1"
de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade.

§ 5.o - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:
| - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica
(cNPJ):
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver. relativo ao domicilio ou
sede do ticitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipaldo domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei,
lV - a regularidade relaliva à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho:
Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federal.
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§ 6.o - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos

da Lei Federal n.o 14.133. de 2421

CAPITULO XIII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 21. Em âmbito municipal, ê permilida a adoçâo do sistema de registro de preços para contratação de
bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Unico. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas

hipóteses de inexigibiiidade e de dispensa de licitaçáopara a aquisição de bens ou para a contratação de

serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 22. As licitaçôes municipais processâdas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas
nas modalidades de Pregão ou ConcorrÔncia.

Ar1 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgâo ou entidade promotora da licitação

deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preÇos - lRP,
concedendo o prazo mínimo de B (oito) dias úteis para que outros orgãos ou entidades registrem

eventual interesse em participar do processo licítatorio.

§ 1. O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o orgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.

§ 2o O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2o Cabe ao orgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3' Na hipotese de inclusão, na licitaçâ0, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da lRP,
o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado
por igual período desde que comprovada a vanlajosidade dos preÇos registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será ob.jeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressâo ou
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela
decorrente, nos termos da Lei no 14.'133, de 1o de abrilde 2021.

ArL 26. O registro do fornecedor será cancelado quando:

| - descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável,

lll - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado, ou

lV- sofrer as sançôes previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133. delo de abril

de 2021.

ParágraÍo único. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos incisos I, ll e lV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art.27. O cancelanrento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprirnento da ata, devldamente comprovados e
justificados:

| - por razáo de interesse publico; ou
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ll - a pedido do íornecedor

CAP|TULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Fr^

Art. 28. O credenciarnento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - paralela e não excludente: caso em que ê viável e vantajosa para a Administração a realização de
contrataçÕes simultâneas em condiçÕes padronizadas;
ll - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contralado está a cargo do beneficiário
direto da prestação;
lll - em mercados fluidos: caso em que a Ílutuação constante do valor da prestação e das condições de
contrataçâo inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ 1" O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as
condiçôes gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a listade credenciados,
desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2o A administraçâo fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condiçÕes de
reajustamento.

§ 3o A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do
serviço.

§ 40 Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatorio deverá fixar
a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de
forma objetiva e impessoal.

§ 5o CI prazo minimo para recebimento de documentaçâo dos interessados não poderá ser inferior a 30
(trinta) dias.

CAPíTULO XV

DO PROCEDTMENTO DE MANTFESTAÇÃO DE TNTERESSE

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Maniíestação de lnteresse observando-se,
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no 8.428, de 02 de abril de
201 5.

CAPITULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 30. Enquanto nâo for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)previstonoart.STdaLei n.o14.133,de10deabril de202l,osistemade registrocadastral de
fornecedores do Município será regido, no que couber. pelo disposto na lnstrução Normativa no 3, de 26
de abrilde 2018, da Secretaria de Gestáo do tVlinistério da Economia.

§ 1o A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados. atendidos os critérios.
as condiçoes e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos
procedimentos para o cadastramenlo.
§ 20 Na hipótese a que se refere o § 1o deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro
dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

CAPiTULO XVII
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DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art.31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os
forma eletrônica.

§1o Para asseguraí a conÍiabilidade dos dados e informaçôes, as assinaturas
contrato deveráo ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes
subscritoras, nos termos do art. 40, inc. lll, da Lei no '14.063, de 23 de setembro de 202A.

§2o Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato. a Administraçâo deverá verificar a
regularidade Íiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Êmpresas Punidas (Cnep), emitir as certidÕes negativas de
inidoneidade, de impedimento e de dóbitos trabalhistas e juntá -las ao respectivo processCI.

GÀP|TULO XVIII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 32. A possibilidade de subcontratação. se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou
no instrumento de contrataçâo direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual
deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontrataçâo.

§ 1o E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do orgâo ou entidade contralante ou com agente público que desempenhe funçãona licitação ou
atue na fiscalização ou nâ gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente
do edital de licitação.

§ 2o E vedada cláusula que permita a subcontrataçâo da parcela principal do objeto, entendida esta
como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida
apresentação de atestados com o ob.jetivo de comprovar a execução de serviço, pela licilante ou
contratada. com características semelhantes.

§ 3' I'Jo caso de fornecimento de bens, a indicação de produlos que não sejam de fabricação propria não
deve ser considerada subcontratação.

CAPITULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVTSORIO E DEF!NITIVO

Art.33. O objeto do contrato será recebido:
v I - em se tratando de obras e serviços.

a) provisoriamenle, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da
execuÇão,

b) definitivamente. após prazo de observação ou vistoria. que não poderá ser superior a g0 (noventa)
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatorio ou no
contrato.

I - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrila do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPíTULO XXDAS SANÇCIES
Art.34. Observados o contraditorio e a ampla defesa, todas as sançÕes previstas no art. 156 daLei no

14.133. de 1o de abril de 2021, seráo aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela
autoridade máxima da respectiva entidade. quando se tratar de autarquia ou fundação.
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CAPITULO XXI

DO CONTROLE DA§ CONTRATAÇOES

Art. 35. A Controladoria do Municipio regulamentará, por ato proprio, o disposto
14.133. de 1o de abril de 2021. inclusive quanto à responsabilidade da alta para
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar.
dÍrecionar e monilorar os processos licitatorios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os
objetivos dos procedimentos de contrataçâo, promover um ambiente íntegro e conÍiável, assegurar o

alinhamento das contrataçôes ao planejamentoestratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contrataçÕes.

CAPITULO XXil

DAS DTSPOS|ÇÕES FTNAIS

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o PortalNacional de
ContrataçÕes Públicas (PNCP) a que se refere a art" 174. da Lei no 14.133, de lode abril de 2421. a

divulgaçâo dos atos será promovida da seguinte forma:

| - publicação em diário oficial das informações que a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 exige que

sejam divulgadas em sítio eletrônico oÍicial. admitida a publicaçâo de extrato,

ll - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartiçÔes, vedada a cobrançade qualquer

valor. salvo o referente ao fornecimento de edital ou de copia de documento, que não será superior ao

custo de sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria tr,{unicipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto

neste Decreto e disponibilizar informaçÕes adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos
necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal,

considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRTFEITO MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, EM 01 DE JUNHO DE2022

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal
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ESTÁI}CI DÜ ltr4.RANHÃü
PR§F§ITURÂ LíUI{ICIPAL DE BOM LUGAR
GABT§§TE }A PRETTITÀ
Rua Manael §evero, Centrc Administrativo
C.N.P.J.: 01.Él 1.480/0001 -04

Decreto frllunicipat n' 01 Sl?0?2
Dispõe sobre a alteraçãs do §ecreto
Municipal no 03912021, sobre as regra§ o
diretrizes pãrâ a atuação do agente de
contratação, da equipe de ãpCIio, da
romissão de contrataçãa e dos gestores e
fiscais de contratos, no ânrbito da
Administraçâo Pública Municipal direta.
autárquica e fundacional, com base na n*va
Lei de Licitaçâo ilei no 14.133. de 2ü21).

A PREFEITA MUT'IICIPAL DE EOM LUGAR, DÔ ESTADO DO MARA,Í.THÃCI. no u§o
das atribuições que lhe coníerem a Lei Orgànica do Município, e tendo em vista o
disposto da Lei no 14.133, de 1ô de abrilde 2021, resolve:

CAPíTULO I

DA§ DISPO§IÇÕES PRELTMTNARES

Arl. 1(, fste üecreta estabelere regrâs e diretrizes para a atuaçâo do açente de
contratação, da equipe de apoir, da comissão de contratação e dos gestores e Íisc*is
de contrato§, nâs âreas de que trata * Lei no 14.133, de 1ô de abril de 2*21 , na âmbrto
da Adrninistraçâo Pubiica Municipal direta. autárquica e fundacional.

üAPíTULO II

DA DÊ§}GNAÇÃO

Àgente de contratação

Art. 2ô O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

I - tomar decisÕes acerca do procedimento licitatório;

ll - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase
preparatória;

lll'dar impulso ao procedirnento licitaiório, em ambas âs suas fases e em observárncia
aa princípío da celeridade; e

lV - executar quaisqr.rer çutras atividades necessárias aô borr) andamento d* *ertame
atê a homologação.

§quipe de apoio
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Art. 3ü Ü Âge*to de üo*tnntaç*u serii *uxili*do pür ur&r equipe d* apoio *ornposta
par agentes púhlic** quf; pr**ncham mc r+qui*ítoa previsto* no ârt. 70 da Lei
14"133t2*21

Ail' 4e üs g*stores e fiscais de contratss, üu ss rerpectivos substitutos, serão
representantes da Administr*ç§o desigmados pela auioridade rnáxlma d* órgãc ou da
entidads, üu â queffi ãs fiorífiâs de organização adrninistratíva indtcarãm, para
ac*mpanhar e fisoalíaar a ex*cuÇ** du c*ntratÕ, nüs ierlreos dns a*. ,trF"

Árt. 5ü *s fiscais de sontraiox p**erã* ser assiçtidns e subsidimdos pcr terceiros
ro*tratados pela Adrnínistraçâ*"

#oruissãç de qcntrataçâo ou de licitaçáo

Ârt" S§ À cçmissáo de uçntrataçâo ou de licitaçâo será designada entre um conjunt*d* aEentes púbiiccs indicad*s pela Àdrnini*traçS*, *m car*ter p*rffiãnent* su
*special, §sm a funçáo de receber, exarninar e julgar dccr.:mentos re{ativos às
licitaç§es I &fis procedirnent*s auxiliares.

Requlsitos pâra & designação

Aú. 7o Fica o Mr:nic{pio d* §orn Lugar, díspee-r*adn do cun':pniment* dn disprsto no
art. 7Õ e dt caput de art. &Ô ds {-ei '14"13§/â1, com fulcro nu Art. X?& da referida Lei
FederaÍ, fio ql]8 se rsfere *a* r*quisitos estab*le*idss para deslgnaçáo d*s agentes
ptiblicos pfrrâ o de**mp*nho das funçÕes essenciais à execuçãu da Lei Federal
x4.133121"

Vedaçãc

Ârt. fiü. f,àca ved*ca m de*ignaçã* d* nlêsms *6ent* púhlino para at*açã* *irqultân*a
em funçôes ffiais siJscelíveis a risc*§. *rn ohserv*noia an princíplo da segregaçáo de
íunçÕ**, ds rnsdo a redurir a possibiiidade de rcultaçá* de errss e de oc*rrência de
fraudas na respectiva **ntra{*ç§*.

Art. §". Deverso ser obs$rvadns, quands da d*signaçsn do aEente públi*r e do
{enceir* qu* *uxili* a conduçâ* da contratação na qualidade d* integrante de equipe
de ap*ia, profissi*na$ espe*ializadn uu funcionári* *u rêprâsêntante d* *rnprâsâ quÊ
pr*ste ass*ssoria ?**nÍ**, *s irnp*dirnent*s dispo*t*s ns arx. üü da Lei no j4..133, ds
7*21.
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§§TÀDO DO MÀRÂI{HÀO
PRE}-§ITURA. S{UI{ICTPAL DE BO]I{ LUÇAR
GÂ&I}'iETE DA PREFEITA
Rua *Ianoel Severa, Ccntro Àdministrativa
C.N.P.J.: 01.61 1.4fl0/0001-ü4

CAPiTULO
lll

DA ATU,EÇÃO E nO FUNCIOITIAMENTO

§eçâo I

Agente de Conlratação

Atuaçâo

Art. 10. Caberá ao agente de contrataçáo, em especial:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências,
se {or o Çãso, pârâ que o calendário de contrataçâo, seja cumprido na data prevista,

observado, ainda, o grâu de priaridade da contratação, em especial na confecçáo dos
seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b] anteprojetc, termo de referência ou proieto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do editale do instrumento do contrato;

il - conduzir a sessât pública da ticitação, promüvendo as seguintes açÕes:

a) receber, examinar e decidir as impugnaçÕes e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos seus ãnexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documenlos;

bi verificar a conÍcrr"nidade da proposta em relaçâo aos requisitos estabelecidos no

editai;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;

e) sanear errÕs ôu falhas que nâo alterem a suhstância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
veriiique a possibilidade de sansar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e suâ validade jurÍdica;

g) indícar o vencedür do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e
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i) encaminhar o procssso devidamente instruído, após encerradas as fases de
julEamento e hnbilitação, ê exâuridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§ 1o 0 agent* de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art.
3*, e r*sponderá individualmenle pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro
pela atuaçâo da equipe.

§ 2o A atuação do agente de contratação na fase preparatoria deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo*se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I

do caput.

Aí. 11. Nas licitaçÕes que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no
mínimo. 3 itrês) membros, designados nos termos do Capítulo ll.

Parágrafo Unico. Os membros da comissâo de contratação de que trata
o caput responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado a membro que expressar posiçâo individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reunião €m quê houver sido tomada a decísão.

Art.12. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do orgão ou da entidade, bem como do órgão de controle
intemo, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção ll

Equipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de
contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso lldo art. '10.

Farágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do orgão
de assessoramento iurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante,
bem como do órgão de çontrole interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção lll

Comissâc de contratação

;ws
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Funcionamento

Art. 14" Caberá à comissão de contratação, entre outras

l- substituir o agente de conlratação, nos termos do art. 10, quando a licitação
envolver a contrataçâo de hens ou serviços especiais.

ll - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber,
o disposto no art. 1Ü;

lll - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares,
previstos no art.78 da Lei no'14.133, de 2021;

Farágrafo único. Na licitaçâo na modalidade diálogo competitivo, que dispÕe o inciso
ll, a comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração,
admitida a contratação de profissionais para âssessorarnento técnico da comissáo.

Art. 15. A comissão de contratação poderá sollcitar maniíesÍaçâo técnica do órgão
de assessorâmento jurídico ou de outros setores do orgão ou da entidade licitante,
bem como do órgão de cçntrole interno, a firn de subsidiar sua decisão.

Seção lV

Gestares e fiscais de contratos

Âtivldades de gestâo e fiscalização de contratos

Art. 1§. As atividades de gestâo e fiscalizaçâo da execução do contrato cornpe{ern ao
gestor do contrato, auxiliado pela fiscalizaçâo técnica e administrativa, de acordo com
as seguintes disposições:

I - gestáo da exenução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à

fiscalização técnica e administrativa, bern como dos atos preparatórios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação pefiinente ao setor de contratos
para Íormalização dos procedimentos quanto ãcr§ aspectos quê envolvam a

prorrogação, alteração, reequifíbrio, pagamento, êvêntual aplicaçâo de sançÕes,

extinçâo dos contratos, dentre outros;

ll - íiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execuçâo do objeto nos moldes contratados e, §ê for o caso, aferir se a quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestaçãü ou execução do objeto estão cornpatíveis com

os indicadores estipulados no edítal, para efeito de pagamento conforme o resultado
pretendido pela Administraçâo, podendo ser auxiliado pela fiscalizaçâo administrativa;
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lll - fiscalização administrativa: é o acompanhamenio dos aspectos administrativos
excl*sivamente dos contratns com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigaçÕes previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às
prnvidiôncias tempestivas nos tãsss de inadirnplemenlo.

Parágrafo único" Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. '17

a 1S conlrecer ãs normas, *s reEulanrsntaÇÕss e os padrÕes estabelecid*s pela
Secretaria de Contratante e dernais legisiaçôes correlatas.

Gestor do contrato

Aú..17. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedirnentos legais,
âfr s*Lr substitr:to, em esPecial:

| - coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçâo técnic* e administrativa, de que

dispõe os incisos tl e lll do art. 16.

ll - ernitir decisâo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execução
cJos contratos, ns prarô de at* 1 {um) mâ§, Çontados da instrução do requerimento,
ressalvades os requerimentos maniÍeslamente impertinentes, merarnente
protelatórios ou de nenhurn interesse para a boa execução do contrato;

lll - acompanhar os registros realizados pelos fiscaís do contrato ou dos terceiros
contratados, de todas as ocorrênçias relacionadas à execuçâo do contralo e as

rnedídas adotadas, in{orrnando, se for ü casÕ, à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a suâ comPetência;

lV - acompanhar a manutenção das condrçÕes de habilitaçáa da contratada, para

efeito de emp*nho de desp*sa e pâgârnento, devendo anotar no relalÓrio de risco*
eventuais problernas que obstarem o ftuxo normal da liquidação e pagaínento da

despesa;

V - manter atualizado ô proces§o de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros forrnais da execução no Histórico de Gerenciamento do

Contratc, a exemplo da ordern de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes

e dcs prorrogaçÕas contratuais, etmborando relatorio com vistas à necessidade ou não

de *ventuais adequaçãc ao contrato pürâ que atenda a finalidad* da Administraçâo,

Vl - ceordenar os atos prepanalório* ià in*'lruçâo pr*cessual e ao envio da

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos

de qure dispôe o inciso I do art, 1S;

Vll - estabelecer prazo razoável pãra comunicar à autoridade competente o término
dos contratos, Énx casc de nova contratação su prorosaçâo, visando à soluçâo de

continuidade;

&p
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Vlll - c*nstituir relató** final, de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3{ do art. 1?4
da Lel no 14.133, de 10 de abril de ?A21, com as informaçôes obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das alividacies da
Administração.

f,iscal técnico

Art. 18. Cahc ao fiscal tócnico do contrato e, nos seus afastamentos e ímpedimen{os
legais, ao substitutô, effi especial:

| - prestar apoio técnicc e operacional aCI gestor do contrato, subsidlando-o de
infnrrnaçÕes p*rtinentes às suas *cnnpetências;

ll - anotar no Historico de Gerenciamento do Contrato lodas as ocorrências
relaçionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

reguiarizaçás das faltas ou dos deÍeitos observados,

lll - emiiir notificaçôes para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

lrregularidade constatada em desacordo corn a execução do contrato, deterrninanrJo
praza pâra a correÇâa;

lV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisâo
ou adoção de medidas que ultrapassem suâ ccmpetê*cia, para que adote as medirias
necessárias e saneadoras, se for s ca§o;

V * comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que

possanx inviahilizar a execução do cantrato nas datas aprazadas;

Vl - íiscalizar a execuçãc do contrato, para que se]am cumpridas todas as condiçôes
estabelecidas na avença, de modo a assegurâr os melhores resultados para a

Âdrnínistraçã*, conferindo as notas fisçaí* e as docurnentações exigtdâs pâra o
pasamento, e apóS o stsste, encaminhar ao gestor de contrat*, para ratificação;

Vll - comunicar o gestor do contralo, o término do contrato sob §ua responsabilidade,
no câso de nova *ontrataçâo ou prorr*gação.

Fiscal administrativo

Arn. 1§. Cabe ao fiscal adrninistrativo do contrato e, nos seus afsstarnento§ e

imp*diment*s legais, do substitr.llÕ. em e*pecial:

| - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de

informaçÕes pertinent*s às suas cornpetên*ias;

ll - veriíicar a manutenção das condiçôes de habilitaçâo da coniratada; c
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lll - examinar a regularida*e *a recolhimenta das contribuiçôes fiscal, trabalhista e
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar ãs regrãs expedidas pela
Administraçãa Púhliça Ldunicipal, quanto ao descumprimento contratual.

ftecebirn*nto provisório e definitivo

Art. 20. Õ recebimentn provisórin ficará â cârso do fiscai técníco e o reçehir:ent*
definitivc do gestnr do çontrato cu comissão designada pela aut*ridade conrpetente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do çontratr

Art. 21. Na hipoiese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de
contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regra§:

I - a ernpresa ou o proÍissional contratado assumirá responsabilidade civiiobjeliva pala
veracidade e pela precisáo das informaçÕes prestadas, firmará termo de compromisso
de conÍidencialidade e não poderá exercer atribuição propria e exclusiva de fiscal de
contrato,

ll - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato,
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos érgáos de asses*<lrarnento jurídico a de controle interno

Art" 22. Os fiscais t*cnic* e adrninistrativo s*rã* auxiliados pelos orgã*s de
a§sêssoramento jurídlcc * de cnrrtroie interno da AdministraçâCI vinculadoc ao *rgâo
ou a entidade promctora da contrataç*o, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo
com informaçô*s relevantes pâra prevênir riscos na execução do contrato.

CAPíTULO V

DrsPCIstÇÕÊs FlNAts

Orientações Gerais

Art. 23. Qs casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos
pela Secretaria lrÍunicipal Contratante.

Ar1. 24. Hste Decretü êntrâ em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PR§TEITA §NUN}CIPAL DE BOM LUGAR. MA, EM ü1 DT JULI,ICI D§
2422.

MÂRLEil]Ê SILVA MIRANDA

Frefeíta Municipal

I
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GABINETE §O PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: 01

Decreto Municipal n' A1312022
Dispôe sobre a alteração do Decreto Municipal no

03912021, sobre as regras e diretrizes para a atuação do
agente de contrataçâo, da equipe de apoio, da comissâo de
contratação e dos gestores e fiscais de contratos. no âmbito
da Administração Pública Municipal direta, autárquica e
fundacional, com base na nova Lei de Licitação (Lei no 14.133,
de 2421).

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuiçôes que
lhe conÍerem a Lei Orgânica do IVlunicípio. e tendo em vista o disposto da Lei no 14.133, de'1o de abril de
2021. resolve:

CAPíTULCI I

DAS DTSPOSTÇÕES PRELTMINARES

Art. 1o Este Decreto estabelece regras e diretrizes parâ a atuaçâo do agente de contratação, da equipe de
apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei no

14.133. de 1o de abril de 2A21, no âmbito da Administraçâo Pública tt/unicipal direta, autárquica e
fundaciona'' 

aAPÍTUL' ,-
DA DESIGNAÇAO

Agente de contrataÇão

Art. 2o O agente de contratação será designado pela autoridade competenle, para:
I - tomar decisões acerca do procedimento licitatÓrio;
ll - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatorio, desde a Íase preparatoria;

lll - dar impulso ao procedimento licitatorio, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da
celeridade; e
lV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Equipe de apoio

Art. 3o O Agente de Contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes pÚblicos

. que preencham os requisitos previstos no art. 70 da Lei 14.13312021

- Art. 4" Os gestores e fiscais de contralos, ou os respectivos substitutos, serâo representantes da

Administraçâo designados pela autoridade máxima do orgão ou da entidade, ou a quem as normas de

organização administrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato, nos termos
dos art. 17.
Art. 5o Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela

Administração.
Comissão dê contrataçâo ou de licitação

Art. 6o A comissão de contrataçãCI ou de licitação será designada entre um conjunto de agentes públicos

indicados pela Administraçâo, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e
julgar documentos relativos às licitaçÔes e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação

Art. 7o Fica o lvlunicípio de Bom Lugar, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7o e do caput do art.

Bo da Lei 14.133t21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funçÔes essenciais à

execução da Lei Federal 14.133121.
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Vedação

Art. Bo. Fica vedada a desígnação do mesmo agente público para atuação
suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funçÕes a
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contrataçáo.
Art. 9o. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empÍesa que preste assessoria técnica, os impedímentos dispostos no arl.
9o da Lei no 14.133. de 2021.

CAPíTULO III
DA ATUAÇÃO r OO FUNCTONAMENTO

Seção I

Agente de ContrataÇão

Atuação

Art. 10. Caberá ao agente de contratação, em especial:
| - acompanhar os trâmites da fase preparatoria da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para

v que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista. observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação. em especial na confecção dos seguinles artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c; pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato;
ll - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes açÕes:
a) receber. examinar e decidir as impugnaçôes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçâo desses documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital,
c) coordenar a sessâo pública e o envio de lances,
d) verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
f) encaminhar à comissão de contratação os documenlos de habilítação, caso verifique a possibilidade de
sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

. . i) encaminhar o processo devidamente instruído, apos encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
v- exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 1' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3o. e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

§ 2" A atuação do agente de conti'atação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais
diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo -se do cunho operacional da elaboraçâo dos
artefatos arrolados no inciso I do caput.

Art. 1 1. Nas licitaçÕes que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser
substituido por comissâo de contratação, formada por, no mÍnimo, 3 (três) membros, designados nos
termos do Capítulo ll.

Parágrafo Unico. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisâo.

Art. 12. O agente de contrataçâo poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
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setores do orgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão
Seção ll

Equipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contrataçâo nas

etapas do processo licitatorio, de que trata o inciso ll do art. 10.

Parágraío único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento
jurídico ou de outros setores do orgão ou da entidade licitante. bem como do orgão de controle interno. a

fim de subsidiar sua decisão.

Seção lll

Comissão de contratação

Funcionamento

Art. 14. Caberá à comissão de contratação, entre outras:

\-/ | - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a contratação de
bens ou servtÇos especiais.
ll - conduzir a licitação na modalidade diálogo cornpetitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 10;

lll - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da

Lei no 14.133, de2A21;
ParágraÍo único. Na licitaçâo na modalidade diálogo compelitivo, que dispÕe o inciso ll, a comissâo será

composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros

permanentes da Administração, admitída a contratação de profissionais para assessoramento técnico da

comissão.
Art. 15. A comissão de contratação poderá solicilar manifestação técnica do orgão de assessoramento
jurÍdico ou de outros setores do orgão ou da entidade licitante, bem como do Órgão de controle interno, a

fim de subsidiar sua decisáo.
Seção lV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

. AÍ1. 16. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contralo,v 
auxiliado pela fiscalizaçãolecnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições:

| - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização tecnica e

administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos
que envolvam a prorrogaçâo, alteraçâo, reequilíbrio, pagâmento. eventual aplicaçâo de sançÕes, extinção

dos contralos, dentre outros;
ll - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade. tempo e modo da prestação ou

execução do objeto estáo compativeis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento

conÍorme o resuitado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;

lll - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais

e trabalhisias, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos Íiscais de contrato de que tratam os art. 17 a 19 conhecer as

E]f,*E
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normas, as regulamentaçÕes e CIs padrÕes estabelecidos pela Secretaria de Contratante e demais
legislaçôes correlatas.

Gestor do contrato

Art. 17. Caberá ao gestor do contrato e. rlos seus afastamentos e impedimentos
em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçáo técnica e administrativa, de que dispÕe os incisos lle
lll do art. 16.
ll - emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execução dos contratos, no
prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento. ressalvados os requerimentos
maniíestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
contrato;
lll - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados. de todas as

ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o caso, à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
lV - acompanhar a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada, para efeito de empenho de
despesa e pagamento. devendo anotar no relatorio de riscos eventuais problemas que obstarem o Íluxo
normal da liquidação e pagamento da despesa;
V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no Historico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço,

v do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogações contratuais, elaborando relatorio com vistas
à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para que atenda a íinalidade da Administração;
Vl - coordenar os atos preparatorios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao

setor de conlratos para formalização dos procedimentos de que dispÕe o inciso I do art. 19;

Vll - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o lérmino dos contratos, em caso
de nova contratação ou prorrogação, visando à soluçãa de continuidade;

Vlll - constituir relatório final, de que trata a alÍnea "d" do inciso Vl do § 3o do art. 174 da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, com as informaçÕes obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscal técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto,
em especial:
| - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do conlrato, subsidiando -o de informaçÔes pertinenles às

suas competências;

ll - anotar no Hislórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do
contrato, determinando o qr:e for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;\/ lll - emitir notiÍicaçÕes para a correção de rotinas ou dã qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção,
lV - iníormar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o ca§o,
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas aprazadas;
Vl - fiscalizar a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas na

avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adrninistração, conferindo as notas fiscais e

as documentaçôes exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para
ratificação;
Vll - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova
contratação ou prorrogaçáo.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fiscal administralivo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimenlos legais, do

substituto, em especial:

gtru
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| - prestar apoio tecnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando -o de informações pertinentes às
suas competências;
ll - verificar a manutençâo das condiçÕes de habilitaçâo da contratada; e

lll - examinar a regularidade no recolhimento das contribuiçÕes fiscal. trabalhista
caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administraçâo Públ
descumprimento contratual.

Recebimento provisório e deÍinitivo

Art. 20. O recebimento provisorio flcará a cargo do fiscal têcnico e o recebimento deÍinitivo do gestor do
contralo ou comissâo designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Aí1.21. Na hipotese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata
este Decreto, deverâo ser observadas as seguintes regras:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela
precisão das informaçôes prestadas, firmará termo de compromisso de conÍidencialidade e não poderá
exercer atribuiçâo propria e exclusiva de fiscal de contrato,
ll - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das
informaçôes recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgâos de assessoramento juridico e de controle interno

r-, Art. 22. As fiscais técnico e administrativo serão auxíliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração vinculados ao orgão ou a entidade promotora da contratação, que
deverão dirimir dúvídas e subsidiá -lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do
contrato' 

.APíTUL. v
DrsPosrÇOES FrNArs

Orientaçôes Gerais

Afi. 23. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria
Municipal Contratante.
Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA fuIUNICIPAL DÊ BOT\X LUGAR, TVIA. Eh/I 01 DE JULHO DE 2022,

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal

em
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ESTADo Do MARANuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINETB DO PREFEITO
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

PORTARIA N" 048/2022 DE 02 DE AGOSTO DE 2022

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

em conformidade com a L,ei Orgânica do

Município.

Art. 1o. - NOMEAR' a Sra. ROSA MARIA ANO DE SOUSA. CPF : 912.37 1 .063-20 e RG:

l24l444gg-1, para o Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação,

conforme Plano de Cargos em Comissão e Lei n". 0l 3 de 23 de novembro de 2027 , Decreto Municipal

n'01312022, em atendimento a ki Federal n'74.13312021, apafiir desta data.

Art.2o O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;

III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio
da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

Art.3o - NOMEAR A EQUTPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

1. LEONARDO MOURA COSTA - CPF: 056.856.653-00 - EQUIPE DE APOIO

2. ALAN TORRES GONÇALVES - CPF:607.770.463-69 - EQUIPE DE APOIO

Art. 4'- A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

E-mail: prefeitura. ÍiU,fy,qi.*-iAh-ç-fÍ:]çEgt§g.a-1|5-Ç1'ír - site: www.bomlugar.ma.gov.br

RESOLVE:



ESTADo Do MARANuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINETE DO PREFEITO
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001 -04

Art. 6u - Publique-se, Cumpra-se na forma da ki.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranháo,02 de agosto de 2022.

u/Irund*-re &J* -rhr***fu
Marlene Silva Miranda

Prefeita Municipal

E-mail: prefeitura. y*trnic.rlsit:\_*lfLlUeaj§ena!1,çS1ir - site: www.bomlugar.ma.gov.br
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DIARIO OFICIAL
APRE§ENTAÇÃO
E um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cu1o

objetrvo é atender ao principio da Publicidade que tem como Íinalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possivel, para que a populaçâo tenha o conhecimento de todas as

suas atuaçôes e decisôes.

AGERVO
Todas as ediçoes do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma

,--, eletrônica no domÍnio https:/lbomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php,
podendo ser consuliadas e baixadas de forma gratutta por qualquer

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOC]DADE
Todas as ediçôes são geradas diariamente. com exceção aos

sábados, domingos e Íeriados.

CONTATOS
Tel: 99984679469
E-mail . recursoshumanos.bomlugar@gmail.com
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Prefeitura Municipalde Bom Lugar
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GABINETE DO PREFEITO. EXECUTIVO. PORTARIA: 048/2022

PORTARIA NO 048/2022 DE 02 DE AGOSTO DE 2A22

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuiçôes legais em
conformidade com a Lei Orgânica do Município.

RE§OLVE

Art. 1". - NOMEAR, a Sra. ROSA ÍtlARlA CAETANO DE SOUSA, CPF: 912.371.063-20 e RG:
124144499-1, para o Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme
Plano de Cargos em Comissão e Lei no. 013 de 23 de novembro de 2021, Decreto Municipal n'01312022,
em atendimento a Lei Federal no14.13312021, a partir desta data.
Art. 20 O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:
I - Tomar decrsÕes acerca do procedimento licitatório;
ll - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatoria;
lll - dar impulso ao procedimento licitatôrio, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da
celeridade, e
lV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a hornologação.v Art. 30 - NoMEAR A EQUTPE DE APOTO DA COM§SÂO DE CONTRATAÇÀO:
1. LEONARDO TV1OURA COSTA- CPF: 056,856.653.00. EQUIPE DE APOIO
2. ALAN TORRES GONÇALVES - CPF: 607.770.463-69 - EQUIPE DE APOIO

Art. 4o - À Equipe de Apoio auxiliará o Âgente de Contratação.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Art. 60 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 02 de agosto de 2022.

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Marlene Silva illiranda
Prefeito(a)

Vice-Prefeito(a)

Cla

Ana Jaine Almeida de Moura
Gabinete do Prefeito

Valcione de Sousa Silva
Secretaria tiíunicipalde Saúde e Saneâmento

José Erivane da Silva Lago
Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento

Manoel Francisco Matos
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Esangela de Assis Aguiar
Secrelaria l\ilunicipal da Mulher

Ana Cristina Mota Bezerra
Secretária Municipal de Juventude

Tássio Vinicíus Lima de Melo
Secretaria Municipal de Administração

Marcio Figueiredo de Araujo
Secrelaria Municipal de Planeiamento
Participativo e Gestão

Auterli Araújo Silva
Secretaria Municipal de Finanças

Valdecy Gomes da Silva
Secretaria Municipal de Obras. Urbanismo,
Transportes e Trânsito

Fabiane Beatriz de Olivreira
Secretaria Municipal de Assistência Social

Milena Sobreira
Secretaria Municipal de Comunicação

Maria Ademir da Costa
Secreiaria lVlunicipal de Cultura e Turismo

Jerônimo Silva de Sousa
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Cristina Vieira de Sousa Íúiranda
Secretaria Municipal de Educaçáo
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